
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) 

1. OBJETO: 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de veículo automotor novo, 0 (zero) km, tipo 

passeio/utilitário, com capacidade mínima para 07 (sete) ocupantes, incluindo o motorista, destinado ao 

transporte de pacientes e servidores da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Santo Antônio da 

Patrulha/RS. 

O veículo deverá atender integralmente às especificações técnicas e condições mínimas descritas neste Termo 

de Referência, observando os padrões usuais de mercado e as exigências legais aplicáveis, em especial a Lei 

Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 333/2022. 

 

 

2. DESCRIÇÃO DETALHADA: 
 

 

ITEM QTDE UN ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA VALOR UN 
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UN 

Veículo automotor, 0 km, ano e modelo mínimo 

2025/2025, cor branca, airbag duplo, tipo 

minivan familiar, mínimo de 7 (sete) lugares, 

mínimo 5 (cinco) portas, assoalho em carpete, 

banco do motorista com regulagem longitudinal 

de altura e de inclinação do encosto e do assento, 

coluna de direção com regulagem de altura, 

poltrona dos passageiros revestida em couro para 

fácil limpeza, apoio de cabeceiras em todos os 

bancos, barras de proteção para portas, motor 

mínimo de 1.8 e 8 (oito) válvulas, flex (gasolina/ 

álcool), freio ABS com EBD, câmbio manual de 

5 marchas à frente e 1 à ré, pneus no mínimo de 

15 polegadas, alerta de pressão dos pneus, porta-

malas com capacidade mínima de 160 litros, 

equipado com: ar-condicionado, direção elétrica, 

cintos de segurança três pontos conforme normas 

CNT, retrovisores com ajustes elétricos, faróis 

de neblina, lanterna de neblina, vidros e travas 

elétricas automáticas nas portas ao redor do 

veículo, sensor de estacionamento, alarme, 

tapetes emborrachados, estepe, macaco de 

elevação, chave de rodas, triângulo, protetor de 

cárter, extintor de incêndio, sistema de áudio 

multimídia com conexão USB e navegação de 

GPS integrado ao painel com viva-voz, 

Bluetooth, com no mínimo dois alto-falantes 

instalados, adesivado, emplacado e licenciado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 166.906,67 



 

 

em nome da Prefeitura Municipal de Santo 

Antônio da Patrulha/RS. Manuais em português; 

Certificado de garantia de no mínimo 36 (trinta e 

seis) meses para o veículo, peças, mão de obra, 

ar- condicionado central, contra defeitos de 

fabricação, montagem e funcionamento 

decorrente de desgastes prematuros durante a 

operação e emprego normais, a contar da data de 

recebimento definitivo do veículo no local de 

entrega, com assistência técnica autorizada em 

até 120Km de distância do município de Santo 

Antônio da Patrulha/RS. 
 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade da Secretaria Municipal da Saúde de Santo 

Antônio da Patrulha/RS quanto ao transporte de pacientes e servidores, com foco especial no deslocamento de 

usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) que realizam tratamentos continuados, como hemodiálise, e 

consultas especializadas em municípios da Região Metropolitana, como Porto Alegre/RS. 

O veículo atualmente utilizado encontra-se em constante utilização e já apresenta sinais de desgaste decorrentes do 

uso intensivo. A demanda crescente pelo serviço de transporte de pacientes, somada à inexistência de veículo 

reserva, coloca em risco a continuidade e a qualidade do atendimento prestado, o que pode impactar 

diretamente a saúde e a integridade física dos usuários. 

A escolha pela aquisição de veículo novo, 0 (zero) km, com no mínimo 7 (sete) lugares, se justifica pela 

necessidade de um automóvel com maior capacidade de transporte e melhor adaptação às características do 

serviço, como conforto, segurança, higienização facilitada e confiabilidade mecânica. Tais requisitos são 

essenciais para o deslocamento de pacientes com fragilidade clínica, inclusive em trajetos de longa distância. 

Adicionalmente, a contratação está prevista no Planejamento Anual de Contratações ? PAC 2025, item 5239, 

e será realizada com recursos orçamentários específicos previamente destinados para esse fim, o que reforça 

sua adequação orçamentária e o alinhamento com o planejamento estratégico da Administração. 

Conclui-se, portanto, que a contratação é necessária, oportuna e vantajosa para o interesse público, 

observando os princípios da eficiência, continuidade dos serviços essenciais e economicidade. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. O bem a ser adquirido possui natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, conforme o art. 6º da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 



 

 

4.2. A aquisição será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, com 

critério de julgamento pelo menor preço, nos termos da mesma legislação. 

4.3. Os interessados deverão comprovar atuação em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, 

além de apresentar os documentos exigidos para habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, nos termos dos 

arts. 62 e 66 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.4. A CONTRATADA deverá fornecer garantia total para o bem, objeto do contrato, por, no mínimo, 36 

(trinta e seis) meses ou 60.000 km rodados, considerando peças, mão de obra, sistema de ar-condicionado, 

defeitos de fabricação, montagem e funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o 

uso normal do veículo, a contar da data de recebimento definitivo no local de entrega. 

4.5. Sobre a exigência de assistência técnica autorizada em até 120 km de distância do Município de Santo 

Antônio da Patrulha/RS, presente no descritivo, apresentamos as seguintes justificativas: 

a) O veículo será utilizado, na maior parte do tempo, para o transporte de pacientes que realizam hemodiálise 

cotidianamente, além de consultas agendadas com especialistas nos hospitais de Porto Alegre/RS. Diante 

disso, a delimitação do perímetro decorre da necessidade de assistência técnica rápida, com resolutividade em 

um curto espaço de tempo, considerando que a Secretaria não dispõe de veículo reserva, o que pode ocasionar a 

interrupção e descontinuidade do serviço, afetando diretamente as pessoas que necessitam do deslocamento 

para realizar seus tratamentos. 

b) A delimitação também visa o princípio da economicidade, pois o Estado do Rio Grande do Sul possui um 

extenso território, o que pode onerar em demasia os cofres públicos caso seja necessário deslocar o veículo para 

uma assistência autorizada que fique em um município situado muito distante de Santo Antônio da Patrulha/RS. O 

deslocamento acabaria gerando um alto consumo de combustível, bem como o pagamento de diária para um 

motorista, que, dependendo do destino, precisaria pernoitar ? talvez por dias ? até que o conserto seja 

efetuado. Se o translado for realizado por meio de guincho, o custo também seria significativamente maior em 

longas distâncias. 

c) A título de exemplo: recentemente, esta Secretaria licitou uma Unidade Odontológica Móvel, cuja vencedora 

foi uma empresa do Nordeste do país. Quando o veículo foi entregue, o fiscal verificou diversas inconformidades 

em relação ao descritivo do edital, elaborando relatório com os apontamentos e comunicando a empresa. O 

representante responsável pelo transporte informou que não havia assistência autorizada próxima à região e 

que, caso fosse necessário realizar reparos, o veículo teria que ser levado de volta à fábrica de origem. Esse 

contratempo impediu a utilização do veículo após a entrega, gerando dificuldades para implantação do serviço 

pretendido e prejudicando diretamente os cidadãos que seriam beneficiados. 

Após análise do cenário, identificou-se que tais dificuldades estão diretamente relacionadas à ausência de 

exigência de assistência técnica autorizada em um perímetro compatível com as necessidades operacionais 

da Secretaria, que permita resposta rápida e eficaz diante de eventuais falhas. Ressaltamos que não se trata de 



 

 

restrição ao caráter competitivo, mas sim de uma medida necessária para garantir as condições adequadas de 

fiscalização e continuidade dos serviços públicos essenciais. 

d) Por fim, entende-se que essa exigência não restringe a competitividade do certame, uma vez que empresas 

de qualquer localidade do Brasil poderão participar, desde que comprovem convênio com oficinas 

autorizadas em perímetro compatível com o Município, conforme definido no edital. 

 

 

5. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

 

5.1. A entrega do veículo deverá ser efetuada no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após a emissão e 

recebimento da(s) Nota(s) de Empenho Prévio. O veículo deverá ser entregue com emplacamento completo, 

expedido pelo órgão competente (DETRAN), em nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha/RS, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, no seguinte local: 

 

Secretaria Municipal da Saúde 

Rua Ari José B. da Luz, 63 (rua ao lado da Brigada Militar), Bairro Cidade Alta, 

Santo Antônio da Patrulha/RS 

Horário de expediente: das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:30 

Aos cuidados dos fiscais do contrato. 

 

5.2. Condições: Entrega única. 

6.1. O veículo estará sujeito à devolução caso não atenda às especificações exigidas no edital, hipótese em que 

a CONTRATADA deverá efetuar a troca imediata do objeto, sem ônus adicional para a Administração. 

6.2. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, esta Secretaria não o aceitará, lavrando-se 

termo circunstanciado do fato, que será encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade 

funcional. 

6.3. O veículo, no momento da entrega, deverá ter quilometragem igual a 0 (zero), ou seja, deverá ser 

transportado até o local da entrega por outro veículo, de modo que não apresente uso prévio (rodagem). 

6.4. Cabe ressaltar que, com frequência, as empresas não aguardam a conferência do produto no momento da 

entrega, em razão de compromissos de horário. Tal prática dificulta a fiscalização. 

6.4.1.  Dessa forma, COMUNICA-SE que o recebimento do veículo será provisório pelo período de 

24(vinte e quatro) horas, tempo hábil para devida conferência e, se necessário, devolução. 

 

6.5. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar o veículo adesivado/envelopado com o emblema do 

Município e da Secretaria Municipal da Saúde, conforme orientações que serão fornecidas pela 



 

 

CONTRATANTE. 

6.6. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela fornecedora no prazo de até 03 

(três) dias úteis, contados da notificação da rejeição. Para substituição, será concedido o prazo máximo de 05 

(cinco) dias corridos. 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita 

execução do objeto contratado. Esta permanecerá obrigada a substituir, no todo ou em parte, o bem 

fornecido, caso venham a ser constatados, a qualquer tempo, vícios, defeitos ou incorreções. 

7. DO CONTRATO: 

7.1. O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 

assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado a critério das partes, devendo ser observados todos os requisitos 

constantes no Edital. 

7.2. Fica fixado o prazo de 03 (três) dias úteis para a assinatura do instrumento contratual, a contar da data 

da convocação da licitante vencedora por parte da CONTRATANTE, sob pena de decair o direito à 

contratação. 

7.3. A fiscalização do respectivo contrato será realizada por servidores designados pela Secretaria Municipal 

da Saúde, nomeados por meio de Portaria Especial, observando todos os requisitos constantes no Edital. 

 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. Em momento oportuno, a média de valores para a aquisição almejada será elaborada por setor competente, 

dentro do Departamento de Compras. 

8.2. Vislumbra-se que tal valor deverá ser compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando- 

se o disposto no Decreto Municipal n.º 333/2022, que ?Dispõe sobre a regulamentação dos procedimentos para 

contratações públicas na forma da Lei Federal n.° 14.133, de 1.° de abril de 2021 e dá outras providências?. 

 

 

9 FORMA DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação da nota fiscal, que deverá estar em 

nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, com a descrição do bem adquirido. Deverá, ainda, 

constar na Nota Fiscal o número da Nota de Empenho prévio emitida por esta Prefeitura, o número da Licitação e 

os dados bancários da empresa, bem como conter as assinaturas dos fiscais autorizando o pagamento da Nota 

Fiscal. 



 

 

9.2. O CNPJ da CONTRATADA, constante na Nota Fiscal, deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 

processo licitatório. 

9.3. O pagamento somente será realizado após as vistorias e liberação realizada pelos fiscais do contrato. 

9.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

9.5. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura, destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos 

termos da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra fato gerador destes e outros impostos, sob pena de retenção dos 

valores no ato do pagamento, conforme disposto no Decreto Municipal nº 271/2022 e IN RFB nº 1.234/2021, 

alterada pela IN n.º 2108/2022. 

9.6. A CONTRATADA deverá emitir 01 (uma) nota fiscal para cada empenho, com o valor correspondente, caso 

sejam emitidos mais de um empenho para o bem adquirido. 

 

 

10. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

10.1. Entregar o bem, objeto do contrato, nas condições e local estabelecidos neste instrumento, e em consonância 

com a proposta de preço apresentada. 

10.2. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, no 

prazo de 3 (três) dias. 

10.4. Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causar-lhes, em decorrência do fornecimento do objeto 

contratual, sem prejuízo de suas responsabilidades. 

10.5. Comunicar, por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que, 

eventualmente, apure ter ocorrido no fornecimento do bem, ou que possa comprometer a sua qualidade. 

10.6. Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização do 

CONTRATANTE. 

10.7. Efetuar a troca do bem, objeto deste contrato, caso não esteja de acordo com o exigido. 

10.8. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que 

correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA. 

10.9. Obedecer à cronologia da entrega do objeto, atendendo as solicitações da CONTRATANTE. 

10.10. Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

10.11. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho. 

10.12. Dar garantia do bem, objeto do contrato, por, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses ou 60.000 km rodados. 

10.13. Prestar assistência técnica pelo período da garantia, bem como assistência através de equipe especializada, 



 

 

compreendendo a distância máxima de 120 km de Santo Antônio da Patrulha. 

10.14. Fornecer, obrigatoriamente, o emplacamento do veículo, expedido pelo órgão competente ? DETRAN, em 

nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha. 

10.15. Fornecer, obrigatoriamente, o veículo adesivado/envelopado com o emblema do Município e da Secretaria 

Municipal da Saúde, de acordo com as informações designadas pela CONTRATANTE. 

10.16. Efetuar a troca do veículo, objeto do contrato, caso não esteja em acordo com as características exigidas. 

 

 

11. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

11.1. A fiscalização do bem, objeto da presente Licitação, que será realizada por fiscais nomeados através de 

Portaria Especial. 

11.2. Orientar e dirimir dúvidas relativas à aquisição do objeto licitado. 

11.3. Receber o objeto licitado. No entanto, se não estiver de acordo com as especificações, poderá rejeitá-lo no 

todo ou em parte. 

11.4. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital, após apresentação dos documentos de cobrança, 

conforme item 9. 

 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1. O dispêndio financeiro, decorrente da contratação ora pretendida, decorrerá da dotação orçamentária abaixo 

descrita: 

Dotação: 2025/1151 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

Programa de Trabalho: 07.01.10.302.0022.1138 - Aquisição de Veículo Transporte Sanitário e Execução 

de Ações em Saúde - Emenda Patrícia Alba - Port. 74/2022 - SES cta. 99872 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 2621 - Transferência Fundo a Fundo Recursos SUS - proveniente do Governo Estadual 

Rubrica Item: 4.4.90.52.48.00.00.00 - Veículos Diversos 

Dotação: 2025/1154 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

Programa de Trabalho: 07.01.10.302.0022.1233 -  Emenda Deputado Ernani Polo -  Investimento 

Transporte Sanitário Eletivo 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 2621 - Transferência Fundo a Fundo Recursos SUS - proveniente do Governo Estadual 

Rubrica Item: 4.4.90.52.48.00.00.00 - Veículos Diversos 

 



 

 

 Dotação: 2025/1578 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

Programa de Trabalho: 07.02.10.122.0002.2079 - Manutenção e Fortalecimento da Gestão da SEMSA 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 2500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Rubrica Item: 4.4.90.52.48.00.00.00 - Veículos Diversos 

 

Dotação: 2025/1063 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

Programa de Trabalho: 07.01.10.302.0002.2092 - Manutenção e Fortalecimento Atenção MAC - ASPS cta. 67 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

Rubrica Item: 4.4.90.52.48.00.00.00 - Veículos Diversos 

 

 

 

Santo Antônio da Patrulha/RS, 03 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal 

 

 


